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“A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

4 Artigo 1o - O Governo do Estado de São

Páulo, atravês da Secretaria do Estado da Criança, Família e Bem Es

tar Social criarã um programa a ser denominado "ADOTE UMA CRIANÇA" en

Sejando convênios) entre esta Secretaria e a iniciativa privada, para
a construção. e manutenção de creches para atendimento às crianças ca

rentes.

Artigo 2o -— Dentro de 180 (cento e oiten

ta) dias contados da promulgação, o Poder Executivo regulamentará a

presente lei.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Num pais onde as crianças não são respei

tadas como seres humanos, onde menores morrem sem ter a esperança de

um mundo melhor, resta como alternativa o apoio da iniciativa privada

para dar um fim ao problema.


